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1. Introdução

• Este manual operacional tem por objetivo comunicar e orientar as equipes dos Profissionais Executantes

sobre as rotinas referentes à implantação do novo modelo de atenção à saúde, organização e acesso à

Atenção Especializada denominado Autorregulação Formativa Territorial.

• O Profissional de Saúde com o Perfil de Executante, no processo da Autorregulação Formativa Territorial,

deve incorporar a competência de educação permanente em saúde e de regulação assistencial,

operacionalizando os componentes de acesso assistencial com cuidado longitudinal e de formação

profissional, garantidos pela definição de referência territorial especializada a cada conjunto de equipes

de saúde da família.

• Este profissional pode ou não desempenhar simultaneamente o perfil de Profissional de Referência.
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1. Introdução

• O Profissional Executante atua na Atenção Especializada, estabelecendo laços de referência entre os

profissionais de saúde da Atenção Básica, e suas atribuições são baseadas em diretrizes e protocolos

clínicos, na incorporação do uso de tecnologia da informação, na desburocratização do acesso, no

incremento de eficiência, em termos de acesso, equidade, eficácia clínica, sanitária, visando a

estruturação de um sistema integrado nos diferentes níveis de atenção e de gestão do sistema de saúde.

• O perfil “EXECUTANTE CMCE”, no sistema MV Regulação CMCE (Central de Marcação de Consultas e

Exames), é vinculado ao profissional de saúde, que durante o atendimento/consulta, pode solicitar

exames complementares para definição diagnóstica, realizar encaminhamentos para especialidades afins,

subespecialidades e consultas cirúrgicas, podendo também realizar a contrarreferência ao Profissional

Solicitante sugerindo avaliação do paciente, e caso necessário, fazer encaminhamentos para outras

especialidades.
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2. Fundamentação Legal

• Portaria n°1.559/GM/MS de 1º de agosto de 2008

– Institui a Política Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde

• Portaria nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010

– Estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de

Saúde

• Portaria ICEPi nº 003-R, de 03 de fevereiro de 2020

– Institui, no âmbito do Laboratório de Práticas de Inovação em Regulação e Atenção à Saúde -

LIPRAS/ICEPi, o projeto de extensão e inovação em ambiente produtivo em saúde “Projeto de

implantação da regulação formativa: inovação do acesso assistencial”

• Portaria nº 102-R de 20 de maio de 2021

– Dispõe sobre a organização e funcionamento da Atenção e da Vigilância em Saúde no âmbito

estadual do Sistema Único de Saúde no Estado do Espírito Santo e dá outras providências
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3. Competências do Profissional Executante

1. Atuar na Atenção Especializada como referências técnicas uniprofissionais, incorporando ao perfil de

competências clínicas dos trabalhadores de saúde assistenciais, conhecimentos e habilidades de

regulação assistencial, vigilância em saúde, educação permanente e pesquisa, operacionalizando os

componentes de acesso assistencial com cuidado longitudinal e de formação profissional, garantidos pela

definição de referência territorial especializada a cada conjunto de equipes de saúde da família.

2. Utilizar a ferramenta “MV Regulação CMCE (Central de Marcação de Consultas e Exames)” através do

perfil “EXECUTANTE CMCE”, visando o manejo adequado de cada cidadão.

3. Identificar as solicitações relacionadas às unidades e/ou municípios que estão sob sua responsabilidade e

realizar atendimentos dos pacientes.
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3. Competências do Profissional Executante

4. Verificar as evidências clínicas das solicitações no momento do atendimento, utilizando as suas

competência técnica e autonomia para intervir ou orientar sobre a melhor conduta na condução de cada

caso, aprimorando os processos de trabalho em saúde.

5. Solicitar exames complementares de média e alta complexidades que estejam disponíveis na carteira de

serviços do sistema, efetuar encaminhamentos, realizar contrarreferências e agendar retornos utilizando

a ferramenta MV Regulação CMCE.

6. Participar, quando solicitado, de todas as reuniões, treinamentos ( presenciais ou à distância “via web”) e

atualizações que se fizerem necessários para o bom desempenho da função e do serviço.

7. Participar, quando solicitado, da elaboração, pactuação e revisão dos protocolos do acesso.

8. Ter acesso aos instrutivos de consultas e exames de sua Região de Saúde, bem como da Região

Metropolitana.
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3. Competências do Profissional Executante

9. Realizar “CONTRARREFERÊNCIA”: O Profissional Executante poderá realizar a contrarreferência do

paciente para o Profissional Solicitante com orientações de uma conduta a ser adotada e/ou sugestões de

novas inserções no sistema MV Regulação CMCE.

10. Realizar encaminhamentos no sistema MV Regulação CMCE: O Profissional Executante poderá

encaminhar o paciente em análise para realização de exames ou consultas em outras especialidades.

11. Agendar retornos no sistema MV Regulação CMCE: O agendamento do retorno é possível somente nas

unidades de saúde que utilizam o retorno pela ferramenta MV Regulação CMCE. O Profissional Executante

solicita o retorno, o status automaticamente estará “autorizado” e habilitado para o agendamento pelo

profissional responsável, assim que houver agenda disponível. Os retornos podem ser agendados pelo

próprio médico ou pelo profissional responsável pela agenda com o perfil de “Executante CMCE”.
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4. Critérios de Prioridade

• A Autorregulação Formativa Territorial se destina às consultas ambulatoriais especializadas bem como aos

exames complementares e procedimentos, todos em caráter eletivo. As vagas para esse nível de

complexidade são finitas e portanto o encaminhamento deve ser uma conduta reservada aos pacientes

com boa indicação clínica, baseada nas melhores evidências disponíveis, em diretrizes e protocolos

clínicos (Inciso V do Artigo 4º da Portaria nº 102-R de 20/05/2021), incorporação do uso de tecnologia da

informação, na desburocratização do acesso, no incremento de eficiência, de desempenho no sistema, em

termos de acesso, equidade, eficácia clínica, sanitária, visando à estruturação de um sistema integrado

nos diferentes níveis de atenção e de gestão do sistema de saúde.

• Não se destina, portanto à regulação de vagas urgentes e situações de emergência nem tampouco

regulação de vagas de internação hospitalar.
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4. Critérios de Prioridade

• Legenda dos Critérios de Prioridades: conceitos atribuídos a estes níveis de prioridade/cores:

CRITÉRIOS DE PRIORIDADE DO ATENDIMENTO

COR PRIORIDADE MOTIVOS DE ENCAMINHAMENTO TEMPO

VERMELHO MUITO ALTA

Eletivo de alta prioridade: são pacientes que necessitam

de atendimento médico especializado prioritário por

possíveis e/ou prováveis complicações clínicas e/ou físicas

até 15 dias

LARANJA ALTA

Eletivo prioritário: são pacientes que necessitam de

atendimento médico em um prazo curto de tempo, pois a

demora na marcação pode alterar a conduta a ser seguida

ou implicar em interrupção do acesso a outros

procedimentos subsequentes

até 45 dias

AMARELO MÉDIA
Prioridade eletiva não urgente: são situações clínicas sem

gravidade que necessitam de um agendamento eletivo
até 85 dias

VERDE BAIXA
Eletivo de rotina: são pacientes que necessitam de

atendimento médico eletivo não prioritário
até 120 dias



AUTORREGULAÇÃO FORMATIVA TERITORIAL

5. Instruções Gerais para Acesso ao Sistema MV Regulação CMCE

NOTA: As instruções acima se referem ao perfil do Profissional Executante 

1 – Acesso ao Sistema MV Regulação CMCE:

1. Acessar: http://ambulatorial.regulacao.saude.es.gov.br

2. Preencher os campos:

“Usuário”

e

“Senha”
2. Clicar no ícone

“Entrar”

para acesso ao sistema

MV Regulação CMCE.
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5. Instruções Gerais para Acesso ao Sistema MV Regulação CMCE

NOTA: As instruções acima se referem ao perfil do Profissional Executante 

1 – Acesso ao Sistema MV Regulação CMCE: 
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5. Instruções Gerais para Acesso ao Sistema MV Regulação CMCE

NOTA: As instruções acima se referem ao perfil do Profissional Executante 

2 – Confirmar a Chegada do Cidadão:

OBS: A confirmação da chegada do cidadão na tela do perfil “EXECUTANTE CMCE”  poderá ser realizada pela recepção da Unidade de Saúde

1. Selecionar a solicitação

2. Informar o profissional executante 

3. Informar senha de atendimento    (registrada no canto superior esquerdo do comprovante de agendamento do cidadão). 

4. Clicar no ícone “Confirmar senha” 
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5. Instruções Gerais para Acesso ao Sistema MV Regulação CMCE

NOTA: As instruções acima se referem ao perfil do Profissional Executante 

2 – Confirmar a Chegada do Cidadão:

É possível visualizar o quantitativo de pacientes por data e item de agendamento, aplicando os

filtros das situações “MARCADO”, “REALIZADO”, “NÃO REALIZADO” e “FALTOU”.

Na tela principal, o Profissional Executante terá acesso aos pacientes agendados do dia. 
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5. Instruções Gerais para Acesso ao Sistema MV Regulação CMCE

NOTA: As instruções acima se referem ao perfil do Profissional Executante 

2 – Confirmar a Chegada do Cidadão:

Informar a senha de atendimento que está registrada no canto superior

esquerdo do comprovante de agendamento do cidadão

Clicar no ícone “Confirmar chegada” para confirmar a chegada do paciente na unidade de atendimento.
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5. Instruções Gerais para Acesso ao Sistema MV Regulação CMCE

NOTA: As instruções acima se referem ao perfil do Profissional Executante 

3 - Realizar Contrarreferência:

O Profissional Executante poderá efetuar a contrarreferência do paciente para o

Profissional Solicitante com orientações de uma conduta a ser adotada e/ou com

sugestões de novas inserções no sistema MV Regulação CMCE.
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5. Instruções Gerais para Acesso ao Sistema MV Regulação CMCE

NOTA: As instruções acima se referem ao perfil do Profissional Executante 

4 – Realizar um Encaminhamento:

O Profissional Executante poderá encaminhar o paciente em análise para realização de exames

ou consultas em outras especialidades.
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5. Instruções Gerais para Acesso ao Sistema MV Regulação CMCE

NOTA: As instruções acima se referem ao perfil do Profissional Executante 

5 – Finalizar Atendimento:

Para finalizar o atendimento, o Profissional Executante irá filtrar as solicitações na situação

“CHEGADA CONFIRMADA” e clicar no o ícone “Finalizar atendimento” .
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5. Instruções Gerais para Acesso ao Sistema MV Regulação CMCE

NOTA: As instruções acima se referem ao perfil do Profissional Executante 

6 – Agendar Retorno: 

O agendamento do retorno é possível somente nas unidades de saúde que utilizam o retorno pela

ferramenta MV Regulação CMCE.

Para agendar o retorno, o Profissional Executante deverá marcar o ícone “ Agendar retorno” e informar

o período, e só após finalizar o atendimento clicando no ícone “Finalizar atendimento” .

O Profissional Executante solicita o retorno, o status automaticamente estará “autorizado” e habilitado

para o agendamento pelo profissional responsável, assim que houver agenda disponível.

O Profissional Executante deverá selecionar o ícone “Marcação” .

OBS: Os retornos podem ser agendados pelo próprio médico ou pelo profissional responsável pela agenda com o perfil de “Executante CMCE”.
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5. Instruções Gerais para Acesso ao Sistema MV Regulação CMCE

NOTA: As instruções acima se referem ao perfil do Profissional Executante 

6 – Agendar Retorno:

No campo “Fila expectante” preencher os campos

“Item agendamento”, “Cidadão”, e realizar a busca

na situação “EM CONDIÇÕES DE AGENDAMENTO”.

Selecionar o horário que deseja agendar o cidadão.
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5. Instruções Gerais para Acesso ao Sistema MV Regulação CMCE

NOTA: As instruções acima se referem ao perfil do Profissional Executante 

7 – Imprimir Agenda Diária:

Ao selecionar a data desejada, o Profissional Executante terá possibilidade de impressão da agenda geral do

estabelecimento ou de impressão da agenda do item de agendamento do profissional.

Para obter a agenda impressa, clicar no ícone “Imprimir agenda diária” .
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5. Instruções Gerais para Acesso ao Sistema MV Regulação CMCE

NOTA: As instruções acima se referem ao perfil do Profissional Executante 

8 – Sair de Uma Tela do Sistema:

Para sair de uma tela no sistema, clicar no botão “Voltar”
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5. Instruções Gerais para Acesso ao Sistema MV Regulação CMCE

NOTA: As instruções acima se referem ao perfil do Profissional Executante 

8 – Sair do Sistema:

Para sair do sistema, clicar no botão “Sair”
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Secretaria de Estado da Saúde do Espírito Santo

Site: https://saude.es.gov.br/
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Avaliação em Saúde (SSERCAS)

Site: https://saude.es.gov.br/

E-mail: ssercas@saude.es.gov.br
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em Saúde (ICEPi)
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